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REGULAMENTO DO AXIOM INFINITY FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

CNPJ/ME nº 46.649.069/0001-41 
 

 
PARTE GERAL 

 

 
CAPÍTULO I 

DO FUNDO 

 
1.1. O Fundo AXIOM INFINITY FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA é um Fundo de Investimento Financeiro (“FUNDO”) constituído sob a forma de condomínio de 

natureza especial, regido pelo presente Regulamento (“Regulamento”) e pelas disposições legais e 

regulamentares que lhe forem aplicáveis, em especial a Resolução editada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 175, de 23 de dezembro de 2023, conforme alterada (“Resolução CVM 175”), 

contando com as seguintes características: 

 
1.2. Prazo de duração: Indeterminado 

 
1.3. Exercício Social: O exercício social do FUNDO terá duração de 1 (um) ano, encerrando-se no último dia 

do mês de dezembro, o FUNDO e suas classes de cotas (“Classes de Cotas”) serão auditados ao final desse 

prazo, devendo as referidas demonstrações financeiras auditadas serem disponibilizadas à CVM e aprovadas 

pelos cotistas em assembleia de cotistas. 

 
1.4. Classes de Cotas: Única 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 
2.1. O ADMINISTRADOR, o GESTOR e demais prestadores de serviços do FUNDO respondem perante a CVM, 

nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento 

ou à regulamentação vigente, sem prejuízo do exercício do dever de fiscalizar, nas hipóteses expressamente 

previstas na legislação vigente, bem como naquelas eventualmente previstas no Regulamento, inexistindo 

qualquer tipo de responsabilidade solidária entre eles. 

 
2.1.1. A aferição de responsabilidades dos prestadores de serviços do FUNDO tem como parâmetros as 

obrigações previstas na Resolução CVM 175 e em regulamentações específicas, assim como aquelas previstas 

neste Regulamento e nos respectivos contratos de prestação de serviços. 
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2.1.2. Cumpre ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR zelar para que as despesas com a contratação dos 

prestadores de serviços que não constituam encargos do FUNDO não excedam o montante total da taxa de 

administração e/ou da taxa de gestão, conforme aplicável. Caso o valor exceda esse limite, cabe a quem 

contratou o prestador de serviço o pagamento da referida despesa. 

 
2.1.3. Nas Classes de Cotas abertas, o ADMINISTRADOR, conjuntamente com o GESTOR, cada qual na sua 

esfera de atuação e observado o disposto na regulamentação vigente, devem adotar políticas, 

procedimentos e controles internos necessários para que a liquidez da carteira de ativos do FUNDO seja 

compatível com: (i) os prazos previstos no(s) anexo(s) deste Regulamento para pagamento dos pedidos de 

resgates; e (ii) o cumprimento das obrigações das Classes de Cotas. 

 
2.1.3.1. O controle de liquidez será realizado de acordo com a política de gestão de liquidez do GESTOR, 

disponível em seu site https://awtgroup.com.br/. 

 
2.1.4. O ADMINISTRADOR, o GESTOR e o distribuidor por conta e ordem devem disponibilizar os seguintes 

documentos, em seus canais eletrônicos, de forma equânime para todos os cotistas do FUNDO ou de sua 

determinada Classe de Cotas: 

 
I - regulamento atualizado; 

II – descrição da tributação aplicável ao FUNDO; 

III – lâmina atualizada, se aplicável; 

IV – demonstração de desempenho, se aplicável; e 

V – política de voto, se houver 

 
2.2. Administração Fiduciária 

 
ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES (“ADMINISTRADOR”) 

devidamente autorizada pela CVM a prestar serviços de Administração de Carteira de Títulos e Valores 

Mobiliários, na categoria Administrador Fiduciário, pelo Ato Declaratório nº 2.245, de 17 de dezembro de 

1992. 

 
CNPJ/MF: 33.775.974/0001-04 

 
Endereço: Avenida das Américas, 3.500, bloco 01, salas 314 a 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 

22.610-020 

 
2.2.1 O ADMINISTRADOR, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem 

poderes para praticar os atos necessários à administração do FUNDO, na sua respectiva esfera de atuação, 

podendo, para tanto, contratar, em nome e as expensas do FUNDO os seguintes serviços: (i) tesouraria, 

controle e processamento de ativos; (ii) escrituração das cotas; (iii) auditoria independente; e (iv) custódia. 
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2.2.2. O ADMINISTRADOR pode contratar outros serviços em benefício das Classes de Cotas, que não estejam 

listados no item 2.2.1 acima, observado que, nesse caso: (i) a contratação não ocorre em nome do FUNDO, 

salvo previsão no regulamento ou aprovação em assembleia de cotistas; e (ii) caso o prestador de serviço 

contratado não seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao FUNDO não se 

encontre dentro da esfera de atuação da CVM, o ADMINISTRADOR deve fiscalizar as atividades do terceiro 

contratado relacionadas ao FUNDO. 

 
2.2.3. A contratação pelo ADMINISTRADOR não deve ser entendida pelos cotistas, em nenhuma hipótese, 

como recomendação ou chancela qualitativa do prestador de serviços, sendo que a adesão ao Regulamento 

pelo cotista representará também sua anuência com relação aos prestadores de serviços já contratados. 

 
2.2.4. Compete ao ADMINISTRADOR, além das demais responsabilidades previstas na Resolução CVM 175, 

na regulamentação específica, neste Regulamento e nos contratos de prestação de serviços: 

 
I – diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

a) o registro de cotistas; 

b) o livro de atas das assembleias gerais; 

c) o livro ou lista de presença de cotistas; 

d) os pareceres do auditor independente; e 

e) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do FUNDO; 

 
II – solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das cotas de classe fechada em mercado organizado; 

 
III – pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, por cada dia de atraso no 

cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável, salvo se houver arranjo entre o GESTOR e o 

ADMINISTRADOR sobre o pagamento; 

IV – elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais das Classes de Cotas; 

V – manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pelo FUNDO, bem 

como as demais informações cadastrais do FUNDO e suas Classes de Cotas; 

VI – manter serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo 

recebimento de reclamações, conforme definido no regulamento; 

VII – nas classes abertas, receber e processar os pedidos de resgate das Classes de Cotas do FUNDO; 

VIII – divulgar ao mercado fatos relevantes, nos termos e observando a responsabilidade dos demais 

prestadores de serviços como previsto na regulamentação vigente; 

IX – monitorar as hipóteses de liquidação antecipada do FUNDO e de suas Classes de Cotas, se houver; 

X – observar as disposições constantes do Regulamento, seus anexos e apêndices, quando houver; 

XI – cumprir as deliberações da assembleia de cotistas; 

XII – manter o Regulamento do FUNDO disponível aos cotistas, o que inclui os anexos e apêndices pertinentes 

às Classes de Cotas e subclasses nas quais o cotista ingressar, se houver; 

XIII – disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, quando aplicável, por 

meio eletrônico, os seguintes documentos: (a) nota de investimento que ateste a efetiva realização do 
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investimento a cada nova aplicação realizada por clientes do distribuidor, em até 5 (cinco) dias da data de 

sua realização; e (b) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do distribuidor, em até 10 (dez) dias 

após o final do mês anterior; 

XIV – verificar, após a realização das operações pelo GESTOR, a compatibilidade dos preços praticados com 

os preços de mercado, bem como informar ao gestor e à CVM sobre indícios materiais de incompatibilidade; 

XV – verificar, após a realização das operações pelo GESTOR, em periodicidade compatível com a política de 

investimentos da classe, a observância da carteira de ativos aos limites de composição, concentração e, se 

for o caso, de exposição ao risco de capital, devendo informar ao GESTOR e à CVM sobre eventual 

desenquadramento, até o final do dia seguinte à data da verificação; e 

XVI – o ADMINISTRADOR da Classe de Cotas aberta, destinada ao público em geral, deve elaborar a lâmina 

de informações básicas e mantê-la atualizada, conforme dispõe a regulamentação vigente. 

 
2.2.5. O ADMINISTRADOR ou a instituição contratada para realizar a escrituração de cotas, se houver, são 

responsáveis, nas suas respectivas esferas de atuação, pela inscrição do nome do titular ou, no caso de 

distribuição por conta e ordem, das informações de que trata a regulamentação vigente, no registro de 

cotistas do FUNDO. 

 
2.2.6. Sem prejuízo das responsabilidades dispostas no item 2.2.4 acima, o ADMINISTRADOR do FUNDO é 

responsável por: 

 
I – calcular e divulgar o valor da cota e do patrimônio líquido das Classes de Cotas do FUNDO e subclasses de 

cotas abertas: 

a) diariamente; ou 

b) para classes e subclasses que não ofereçam liquidez diária a seus cotistas, em periodicidade compatível 

com a liquidez da respectiva classe ou subclasse, desde que a periodicidade esteja expressamente prevista 

neste Regulamento; 

 
II – disponibilizar a demonstração de desempenho aos cotistas das classes e subclasses de investimentos do 

público em geral, até o último dia útil de fevereiro de cada ano; 

 
III – divulgar, em lugar de destaque na sua página na rede mundial de computadores e disponível para acesso 

gratuito do público em geral, a demonstração de desempenho relativa: 

a) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de cada ano; ou 

b) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada ano; 

 
IV – disponibilizar as informações das Classes de Cotas de forma equânime entre todos os cotistas da mesma 

classe e, se for o caso, subclasse, no mínimo conforme estabelecido na regulamentação vigente, no tocante 

à periodicidade, prazo e teor das informações; 

 
2.2.7. O ADMINISTRADOR está dispensado de disponibilizar o extrato de conta para os cotistas que 

expressamente concordarem em não receber o documento. 
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2.2.8. Caso existam posições ou operações em curso que, a critério do GESTOR, possam vir a ser prejudicadas 

pela sua divulgação, o demonstrativo da composição da carteira pode omitir sua identificação e quantidade, 

registrando somente o valor do ativo e sua percentagem sobre o total da carteira, nos termos e prazos 

previstos na regulamentação vigente. 

 
2.2.9. O ADMINISTRADOR deve encaminhar à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na rede 

mundial de computadores, os seguintes documentos relativos às Classes de Cotas do FUNDO: 

 
I – informe diário, no prazo de 1 (um) dia útil; 

 
II – mensalmente, até 10 (dez) dias úteis após o encerramento do mês a que se referirem: 

 
a) balancete; 

b) demonstrativo da composição e diversificação de carteira; e 

c) perfil mensal; e 

d) lâmina de informações básicas, se aplicável; 

 
III – anualmente, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do encerramento do exercício a que se 

referirem, as demonstrações contábeis do FUNDO e, caso existentes, de suas Classes de Cotas, 

acompanhadas dos pareceres de auditoria independente; e 

IV – formulário padronizado com as informações básicas da Classe de Cotas, sempre que houver alteração 

do Regulamento, na data do início da vigência das alterações deliberadas em assembleia. 

 
2.2.10. Durante o período de distribuição da Classe de Cotas fechada, o ADMINISTRADOR deve remeter, 

mensalmente, demonstrativo das aplicações da carteira, por meio do Sistema de Envio de Documentos 

disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados 

do encerramento do mês. 

 
2.3. Gestão Profissional da Carteira 

 
AWT CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA (“GESTOR”) devidamente 

autorizada pela CVM a prestar serviços de Administração de Carteira de Títulos e Valores Mobiliários.. 

CNPJ/MF: 35.137.445/0001-00 

Endereço: Rua Manuel Guedes, 504 - 9 andar, Jardim Europa, na Cidade de São Paulo e Estado de SP, CEP 

04536-908 

 
2.3.1. O GESTOR, observadas as limitações deste Regulamento e na regulamentação vigente, detém, com 

exclusividade, todos os poderes de gestão da carteira, assim entendidos os de seleção, avaliação, aquisição, 
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alienação, subscrição, conversão, permuta e demais direitos, inclusive políticos, inerentes aos ativos 

financeiros e modalidades operacionais que integrem a carteira do FUNDO, podendo, para tanto, contratar, 

em nome do FUNDO os seguintes prestadores de serviços: (i) intermediação de operações para a carteira de 

ativos; (ii) distribuição de cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv) classificação de risco por agência de 

classificação de risco de crédito; (v) formador de mercado de classe fechada; e (vi) cogestão da carteira de 

ativos. 

 
2.3.2. O GESTOR poderá contratar outros serviços em benefício das Classes de Cotas do FUNDO, que não 

estejam listados no item 2.3.1 acima, incluindo advogado ou escritório de advocacia e outros prestadores de 

serviços necessários, observado que, nesse caso: (i) a contratação não ocorre em nome do FUNDO, salvo 

previsão no regulamento ou aprovação em assembleia de cotistas; e (ii) caso o prestador de serviço 

contratado não seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao FUNDO não se 

encontre dentro da esfera de atuação da CVM, o GESTOR deve fiscalizar as atividades do terceiro contratado 

relacionadas ao FUNDO. 

 
2.3.3. O GESTOR será o único responsável pelas contratações que realizar, ainda que em nome do FUNDO ou 

das Classes de Cotas. Sendo assim, as referidas contratações não devem ser entendidas pelos Cotistas, em 

nenhuma hipótese, como recomendação ou chancela qualitativa do prestador de serviços, sendo que a 

adesão ao Regulamento pelo cotista representará também sua anuência com relação aos prestadores de 

serviços já contratados. Desta forma, o GESTOR será o único responsável pela análise, seleção, aprovação e 

contratação dos prestadores de serviços, inclusive, quanto ao processo de Know Your Partner (“KYP") e de 

Due Diligence dos prestadores, podendo contratar, as suas expensas, terceiros para realização destas 

atividades. 

 
2.2.4. Compete ao GESTOR, além das demais responsabilidades previstas na Resolução CVM 175, na 

regulamentação específica, neste Regulamento e nos contratos de prestação de serviços celebrados pelo 

GESTOR: 

 
I – informar o ADMINISTRADOR, com antecedência razoável e necessária, a pretensão de contratação de 

demais prestadores de serviços para que o ADMINISTRADOR possa analisar os termos, condições e 

viabilidade técnicas e/ou tecnológicas, se aplicável, necessárias para sua implementação, sob pena de não 

implementação a qualquer tempo ou até mesmo no prazo pretendido/ajustado entre o GESTOR e o 

contratado, sem qualquer imputação de responsabilidade ao ADMINISTRADOR. Ademais, deve informar o 

ADMINISTRADOR, imediatamente, caso ocorra a alteração de qualquer dos prestadores de serviços 

contratados pelo GESTOR, em nome de cada Fundo ou da Classe de Cotas, devendo o GESTOR figurar no 

contrato com o contratado como interveniente anuente; 

II – providenciar a elaboração do material de divulgação da Classe de Cotas para utilização pelos 

distribuidores, às suas expensas; 

III – diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação relativa às 

operações das Classes de Cotas do FUNDO; 
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IV – manter processos, bem como manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composição e 

concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital; 

V – observar as disposições constantes deste Regulamento seus anexos e apêndices, quando houver; 

VI – cumprir as deliberações da assembleia de cotistas; 

VII – negociar os ativos da carteira do FUNDO, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato 

ou documento relativo à negociação de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe de 

Cotas para essa finalidade; 

VIII – nas Classes de Cotas restritas e exclusivas, o GESTOR pode utilizar ativos da respectiva Classe de Cotas 

na prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de retenção de risco; 

IX - encaminhar ao ADMINISTRADOR, nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes à sua assinatura, uma cópia de 

cada documento e/ou contrato que firmar em nome das Classe de Cotas ou do FUNDO; 

X – enviar ao ADMINISTRADOR ordens de compra e venda de ativos com a exata identificação da Classe de 

Cotas que elas devem ser executadas; 

XI - observar os limites de composição e concentração de carteira e de concentração em fatores de risco de 

cada Classe de Cotas do FUNDO; 

XII – encaminhar à CVM suas explicações para o desenquadramento passivo da Classe de Cotas do FUNDO, 

caso este se prolongue por 15 (quinze) dias úteis consecutivos, bem como sobre o reenquadramento da 

carteira, quando ocorrer; 

XIII - submeter a carteira de ativos a testes de estresse periódicos, com cenários que levem em consideração, 

no mínimo, as movimentações do passivo, a liquidez dos ativos, as obrigações e a cotização das Classe de 

Cotas do FUNDO; 

XIV - exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pelas Classes de Cotas do FUNDO, realizando 

todas as ações necessárias para tal exercício; 

XV - fornecer aos distribuidores todo o material de divulgação da respectiva Classe de Cotas distribuída, 

exigido pela regulamentação em vigor, respondendo pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e 

atualidade das informações contidas no referido material; 

XVI - informar aos distribuidores qualquer alteração que ocorra na respectiva Classe de Cotas distribuída, 

especialmente se decorrente da mudança do regulamento, hipótese em que o GESTOR deve imediatamente 

enviar o material de divulgação atualizado aos distribuidores contratados para que o substituam; 

XVII – informar imediatamente ao ADMINISTRADOR prejuízos que o FUNDO ou nas suas Classes de Cotas 

venham a sofrer; e 

XVIII – informar imediatamente ao ADMINISTRADOR caso tome conhecimento de algum fato relativo, 

inclusive fato relacionado a conflito de interesse, ao FUNDO ou nas suas Classes de Cotas que seja necessária 

a comunicação ao mercado, através de fato relevante, nos termos da regulamentação aplicável, bem como 

e manter a divulgação dos fatos relevantes em seu website. 

 
2.4. Custodiante, Controladoria, Tesouraria e Escrituração de cotas 

BANCO B3 S.A. (“CUSTODIANTE”) 

CNPJ/MF: 00.997.185/0001-50 
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Endereço: R. João Brícola, 59 - 4º andar - Centro Histórico de São Paulo - São Paulo - SP, 01014-010 

devidamente autorizada pela CVM a prestar serviços de Administração de Carteira de Títulos e Valores 

Mobiliários. 

 
2.4.1. Não obstante ao disposto na regulamentação vigente, os serviços de controladoria consistem na 

execução dos processos que compõem a controladoria dos ativos e passivos, bem como na execução dos 

procedimentos contábeis, de acordo com as legislações e as normas vigentes. 

 
CAPÍTULO III 

DOS ENCARGOS DO FUNDO 

 
3.1. Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, que podem ser debitadas diretamente do 

FUNDO, individualmente ou de suas Classes de Cotas, se houver, quando comuns entre elas, conforme o 

caso, sem prejuízo de outras despesas previstas nesta Resolução CVM 175 ou em regulamentação específica: 

 
I – taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham 

a recair sobre os bens, direitos e obrigações do fundo; 

II – despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações 

periódicas previstas nesta Resolução; 

III – despesas com correspondências de interesse do fundo, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV – honorários e despesas do auditor independente; 

V – emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos; 

VI – despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo 

com devedor; 

VII – honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos 

interesses do fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso; 

VIII – gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim como a parcela 

de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou 

dolo dos prestadores dos serviços no exercício de suas respectivas funções; 

IX – despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da carteira; 

X – despesas com a realização de assembleia de cotistas; 

XI – despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da classe; 

XII – despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da carteira; 

XIII – despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira de ativos; 

XIV – no caso de classe fechada, se for o caso, as despesas inerentes à: a) distribuição primária de cotas; e b) 

admissão das cotas à negociação em mercado organizado; 

XV – royalties devidos pelo licenciamento de índices de referência, desde que cobrados de acordo com 

contrato estabelecido entre o administrador e a instituição que detém os direitos sobre o índice; 

XVI – despesas devidas com: a) sistema Galgo; b) RTM e; c) taxas e despesas advindas da ANBIMA; 

XVII – taxas de administração e de gestão; 
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XVIII – montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de 

administração, performance ou gestão, observado o disposto no art. 99; 

IXX– taxa máxima de distribuição; 

XX – despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado; e 

XXI – remuneração dos membros do comitê de investimento, constituído com o objetivo de fiscalizar ou 

supervisionar as atividades exercidas pelo ADMINISTRADOR e/ou pelo GESTOR, caso aplicável. 

 
3.2. Forma de rateio de despesas comuns entre as Classes de Cotas: As despesas consideradas comuns entre 

as Classes de Cotas serão debitadas das respectivas Classes de Cotas de forma pro rata, ficando o 

ADMINISTRADOR autorizado a realizar o rateio e debitar diretamente das Classes de Cotas. 

 
3.3. Forma de rateio de contingências que recaiam sobre o Patrimônio do FUNDO: As contingências que 

recaiam sobre o Patrimônio Líquido do FUNDO serão debitadas das Classes de Cota, de forma pro rata, 

ficando o ADMINISTRADOR autorizado a realizar o rateio e debitar diretamente das Classes de Cotas. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 
4.1. Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre: 

 
I - as Demonstrações Contábeis do FUNDO, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, 

apresentadas pelo ADMINISTRADOR, sendo certo que serão consideradas aprovadas as Demonstrações 

Contábeis que não contiverem ressalvas e não seja instalada a respectiva assembleia geral em virtude do não 

comparecimento de quaisquer cotistas. 

II - a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou do CUSTODIANTE do FUNDO; 

III - a fusão, a incorporação, a cisão ou a transformação do FUNDO; 

IV - a instituição ou o aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou das taxas máximas de 

custódia; 

V - a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI - a amortização de cotas e o resgate compulsório de cotas, se for o caso; 

VII - a alteração deste Regulamento; e 

VIII - autorizar a Gestora, em nome do fundo, prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer outra 

forma relativamente a operações direta ou indiretamente relacionadas a carteira do Fundo, sendo 

necessário a concordância de cotistas representando, no mínimo, 2/3 das cotas emitidas pelo Fundo. 

 
4.2. As deliberações dos cotistas poderão, a critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem necessidade de 

reunião, conforme previsto na legislação em vigor, mediante processo de consulta formalizada em carta ou 

correio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos. 

 
4.3. Deverão constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício de voto. 
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4.4. A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no mínimo, da data 

de sua realização. 

 
4.5. A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

 
4.6. A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas, e as deliberações serão 

tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota um voto, observado o Parágrafo Sexto abaixo. 

 
4.7. Quando utilizado o procedimento de consulta previsto no Parágrafo Primeiro acima, o quórum de 

deliberação será o de maioria das cotas emitidas, independentemente da matéria. 

 
4.8. Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do FUNDO inscritos no registro de Cotistas na 

data da convocação da Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há 

menos de 1 (um) ano. 

 
4.9. O voto poderá ser proferido de forma presencial, escrita e/ou eletrônica, conforme estabelecido na 

convocação, devendo as manifestações de voto, quando adotadas, serem recebidas pelo ADMINISTRADOR 

até o início da Assembleia Geral. 

 
4.10. O ADMINISTRADOR deve enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a cada cotista no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos após a data de realização da Assembleia Geral, podendo ser utilizado para tal 

finalidade o próximo extrato de conta do FUNDO. Caso a Assembleia Geral seja realizada nos últimos 10 (dez) 

dias do mês, pode ser utilizado o extrato de conta relativo ao mês seguinte da realização da Assembleia Geral. 

 
4.11. Caso o cotista não tenha comunicado à ADMINISTRADOR a atualização de seu endereço, seja para 

envio de correspondência por carta ou por meio eletrônico, o ADMINISTRADOR fica exonerada do dever de 

lhe prestar as informações previstas na regulamentação vigente, a partir da última correspondência que 

houver sido devolvida por incorreção no endereço declarado. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que possa ser para quaisquer ações nos processos judiciais relativos ao FUNDO ou a 

questões decorrentes deste Regulamento. 

 
5.2. Para efeito do disposto neste Regulamento, as comunicações entre o ADMINISTRADOR e os Cotistas do 

FUNDO, serão realizadas por meio eletrônico. 
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5.3. As informações ou documentos relacionados ao FUNDO poderão ser comunicados, enviados, divulgados 

ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles acessado, no site do ADMINISTRADOR 

(www.ativainvestimentos.com.br) ou via correio eletrônico. 

 
5.4. O ADMINISTRADOR e o GESTOR poderão gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida com os 

cotistas, bem como, utilizar referidas gravações para efeito de prova, em juízo ou fora dele, das ordens 

transmitidas e das demais informações nelas contidas. 

 
5.5. Todos os termos e expressões iniciados em letra maiúscula, no singular ou plural, utilizados neste 

Regulamento e nele não definidos terão o mesmo significado que lhes é atribuído na legislação vigente. 

 
5.6. Em caso haja conflito de disposições constantes neste Regulamento (parte geral) e nos anexos (parte 

especial), prevalecem as disposições dos anexos. 

 
5.7. A tributação aplicável as Classes de Cotas do Fundo serão disciplinadas e divulgadas conforme legislação 

vigente aplicável. 

 
5.8. Para obtenção de outras informações acerca do FUNDO, esclarecimento de dúvidas ou reclamações, os 

Cotistas poderão entrar em contato com o ADMINISTRADOR: 

 
SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor do ADMINISTRADOR 

Atendimento: De 2ª a 6ª feira, das 8h às 17h, exceto feriados. 

Telefone: Capitais e Regiões Metropolitanas 4007 2447 | Demais regiões 0800 285 0147 

E-mail: ATENDIMENTO@ATIVAINVESTIMENTOS.COM.BR 

 
CANAIS DE ATENDIMENTO DO GESTOR 

 
Setor: Comercial 

Telefone: (11) 3743-1187 

Horário de Atendimento: De 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, exceto feriados. 

Endereço de correspondência: Rua Manuel Guedes, 504, 9º andar, bairro Itaim Bibi, CEP 04536-908 

E-mail de atendimento: help@awtgroup.com.br 

 
 

 
ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES 

Administrador 
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ANEXO I AO REGULAMENTO DO AXIOM INFINITY FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: ÚNICA 
 

 
CAPÍTULO I 

DA CLASSE 

 
1.1. A CLASSE AXIOM INFINITY FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (“Classe ÚNICA”) será regida pelo presente documento (“Anexo”), parte integrante e 

complementar ao Regulamento do FUNDO e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem 

aplicáveis, em especial pela Resolução CVM 175, contando com as seguintes características: 

 
1.2. Responsabilidade dos Cotistas: Limitada ao valor subscrito 

 
1.3. Regime da Classe de Cotas: Aberta 

 
1.4. Prazo de duração: Indeterminado 

 
1.5. Tipo da Classe de Cotas: Multimercado 

 
1.6. Público-Alvo: O FUNDO é destinado ao Público em Geral, doravante designados Cotistas, que estejam 

de acordo com as características desta Classe de Cotas conforme descrito neste anexo e que busquem 

diversificação em vários fatores de risco, sem o compromisso de concentração em nenhum fator em especial. 

 
1.6.1. Antes de tomar decisão de investimento no FUNDO, os potenciais investidores devem: (i) conhecer, 

aceitar e assumir os riscos aos quais o FUNDO está sujeito; (ii) verificar a adequação do FUNDO aos seus 

objetivos de investimento; e (iii) analisar todas as informações disponíveis neste Regulamento e nos demais 

materiais do FUNDO. 

 
CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA 

 
2.1. A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito. 

2.2. Os seguintes eventos obrigarão o ADMINISTRADOR a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe está 
negativo: 
(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe de Cotas do FUNDO; 
(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que 
representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de referência; 
(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência de devedor e/ou emissor de 
ativos detidos pelo FUNDO; e 
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(iv) condenação do FUNDO de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao 
pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido. 

 
2.3. Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, ou tenha ciência de pedido de 
declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar 
as medidas aplicáveis previstas na Resolução CVM 175. 

2.4. Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem 
adotados pelo ADMINISTRADOR na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe. 

 
CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DOS FATORES DE RISCO 

 
3.1. A política de investimento adotada pelo FUNDO consiste na seleção de ativos de renda fixa e de renda 

variável, bem como outros ativos permitidos pela regulamentação em vigor e por este Regulamento, 

incluindo ativos financeiros negociados no exterior. 

 
3.2. O FUNDO se classifica como um fundo multimercado, estando sujeito a vários fatores de risco, em 

especial a variação de preços de ações negociadas no mercado à vista de bolsas de valores ou entidades do 

mercado de balcão organizado, e pode aplicar os recursos integrantes de sua carteira em quaisquer ativos 

financeiros permitidos pela legislação aplicável, inclusive crédito privado, devendo-se observar, contudo, os 

limites de concentração e os riscos previstos neste Regulamento. 

 
3.3. Os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais vedações, deverão 

observar a tabela do Anexo I. 

 
3.4. O FUNDO alocará os recursos de seu patrimônio líquido, diretamente ou através de outros fundos de 

investimento, nos seguintes ativos: 

 
a) Mercados de derivativos, tais como, exemplificativamente, índices de preços e ações, câmbio (moedas), 

juros e “commodities” agrícolas, buscando oportunidades de arbitragens e operações direcionais; 

b) Operações de renda fixa na B3, tais como box de opções (de ativos financeiros e ações) e operações de 

financiamento com opções, futuros e a termo (de ações e ativos financeiros, dentre os quais ouro e cédulas 

de produto rural – CPR, e ainda operações de compra de ativos financeiros a vista, tais como ouro na B3 entre 

outros; 

c) Empréstimo de ações na forma regulada pela CVM; 

d) Cotas de fundos de investimento e fundos de investimento em cotas de fundos de investimento 

registrados com base na Resolução CVM 175; 

e) Cotas de fundos de índice admitidos à negociação em mercado organizado; 

f) Títulos da dívida pública com rendimento em reais ou em dólares, com juros pré ou pós fixados; 

g) Ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramento, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de 
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investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores imobiliários, que não os referidos no item (h) 

abaixo, cuja emissão ou negociação tenha sido objeto de registro ou de autorização pela CVM; 

h) Títulos ou contratos de investimento coletivo, registrados na CVM e ofertados publicamente, que gerem 

direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços, cujos 

rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros; 

i) Certificados ou recibos de depósito emitidos no exterior com lastro em valores mobiliários de emissão de 

companhia aberta brasileira; 

j) Ouro, ativo financeiro, desde que negociado em padrão internacionalmente aceito; 

k) Quaisquer títulos, contratos e modalidades operacionais de obrigação ou coobrigação de instituição 

financeira; 

l) Aplicar em cotas de Fundos de Investimento Imobiliário – FII; 

m) Aplicar em cotas de Fundos de Investimento em Participações – FIP; 

n) Warrants, contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou 

prestação futura, títulos ou certificados representativos desses contratos 

o) Quaisquer outros créditos, títulos, contratos e modalidades operacionais, que incluem, sem limitação, 

cédulas de crédito bancário – CCB, certificados de recebíveis mobiliários – CRI, cédulas de produto rural – 

CPR e derivativos em geral; 

p) Aplicar em títulos de emissão de entes privados, bem como cotas de Fundos de Investimento em Direitos 

Creditórios (FIDC), cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios - Não Padronizados (FIDC – NP). 

 
3.5. O FUNDO pode aplicar até 20% (vinte por cento) do seu patrimônio líquido em ativos financeiros no 

exterior. 

 
3.6. O detalhamento das condições para investimento em ativos no exterior encontra-se descritas no “Anexo 

– Investimento no Exterior”, que é parte integrante deste Regulamento. 

 
3.7. As estratégias de investimento do FUNDO podem resultar em perdas superiores ao capital aplicado e 

consequente obrigação do cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 

 
3.8. O FUNDO pode aplicar em cotas de fundos de investimento que participem de operações nos mercados 

de derivativos e de liquidação futura. 

 
3.9. O limite máximo de exposição dos fundos de investimento investidos nos mercados de que trata o caput 

é de até 1 (uma) vez o seu patrimônio líquido. 

 
3.10. Em função das aplicações do FUNDO, eventuais alterações nas taxas de juros, câmbio ou bolsa de 

valores podem ocasionar valorizações ou desvalorizações de suas cotas. 

 
3.11. A rentabilidade do FUNDO variará conforme o retorno dos ativos investidos por sua carteira, sendo 

também impactada pelos custos e despesas do FUNDO e pela taxa de administração prevista nesse 

Regulamento. 
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3.12. A atuação do fundo se dará através da determinação do cenário macroeconômico, estratégico e tático, 

e respectiva alocação de recursos em ativos financeiros que mais eficientemente atinja o objetivo do fundo. 

 
3.13. São vedadas para o FUNDO e para os Fundos de Investimento: 

 
I. A locação, empréstimo, penhor ou caução de títulos e valores mobiliários integrantes de sua carteira, 

ressalvados a hipótese de realização de operações de empréstimo de ativos e os casos autorizados pelos 

órgãos reguladores; 

 
II. As aplicações de recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujas carteiras contenham 

títulos que ente federativo figure como devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer 

forma. 

 
3.14. No que se refere à política de utilização de instrumentos derivativos, o FUNDO obedecerá, aos seguintes 

parâmetros: 

 

POLÍTICA DE UTILIZAÇÃO DE DERIVATIVOS MÍNIMO MÁXIMO 

Para proteção de carteira (hedge) 0% 100% 

Para alavancagem, especulação e/ou arbitragem 0% 100% 

Exposição a Risco de Capital 0% 70% 

 
3.15. O FUNDO obedecerá, ainda, aos seguintes parâmetros de investimento: 

 
I. As operações com derivativos em bolsa de valores e em bolsa de mercadorias e de futuros podem ser 

realizadas desde que, exclusivamente, na modalidade "com garantia"; e 

 
II. Os percentuais referidos na tabela acima devem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio 

líquido do FUNDO do dia posterior, observada a consolidação das aplicações do FUNDO com as dos Fundos 

investidos, se couber. 

 
3.16. Dentre os Riscos Específicos desta Classe de Cotas, podem ser destacados: 

 
I. RISCOS GERAIS: O FUNDO está sujeito às variações e condições dos mercados em que investe, direta ou 

indiretamente, especialmente dos mercados de câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados 

principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. Considerando que é um 

investimento de médio e longo prazo, pode haver alguma oscilação do valor da cota no curto prazo, podendo, 

inclusive, acarretar perdas superiores ao capital aplicado e a consequente obrigação do cotista de aportar 

recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 
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II. RISCO DE MERCADO: os valores dos ativos que integram a carteira do FUNDO e a carteira de investimento 

dos Fundos de Investimento podem variar em função de oscilações nas taxas de juros, taxas de câmbio, 

preços e cotações de mercado, bem como em razão de quaisquer alterações nas condições econômicas e/ou 

políticas, nacionais ou internacionais. Tais fatos podem afetar negativamente os preços dos ativos 

integrantes da carteira e da carteira de investimento dos Fundos de Investimento, resultando, inclusive, na 

depreciação do valor da cota do FUNDO, com perdas patrimoniais aos cotistas. 

 
III. RISCO DE CRÉDITO: o inadimplemento ou atraso no pagamento de juros ou principal pelos emissores dos 

ativos financeiros integrantes da carteira e/ou carteira de investimentos dos Fundos de Investimento ou 

contrapartes das operações do FUNDO e/ou dos Fundos de Investimento, inclusive por força de intervenção, 

liquidação, regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial de tais 

emissores e/ou contrapartes, o que pode ocasionar a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras ao 

FUNDO e aos seus cotistas. Adicionalmente, pode haver custos adicionais nas hipóteses em que o FUNDO 

e/ou os Fundos de Investimento tentem recuperar seus créditos por meio de ações judiciais, acordos 

extrajudiciais ou outros. 

 
IV. RISCO DE LIQUIDEZ: a possibilidade de redução ou mesmo inexistência de demanda pelos ativos e 

modalidades operacionais integrantes da carteira do FUNDO e/ou da carteira de investimento dos Fundos 

de Investimento pode fazer com que o FUNDO e/ou os Fundos de Investimento não estejam aptos a realizar 

pagamentos de resgate de suas cotas conforme previsto em seus respectivos regulamentos, inclusive em 

decorrência de dificuldades para liquidar posições ou negociar tais ativos pelo preço e no tempo desejados, 

condições atípicas de mercado e/ou grande volume de solicitações de resgates. 

 
V. RISCO DE CONCENTRAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS DE UM MESMO EMISSOR: A 

possibilidade de concentração da carteira em ativos financeiros de um mesmo emissor representa risco de 

liquidez dos referidos ativos financeiros. Alterações da condição financeira de um emissor, alterações na 

expectativa de desempenho/resultados deste e da capacidade competitiva do setor investido podem, 

isolada ou cumulativamente, afetar adversamente o preço e/ou rendimento dos ativos financeiros da 

carteira do FUNDO. Nestes casos, o GESTOR pode ser obrigada a liquidar os ativos financeiros do FUNDO a 

preços depreciados podendo, com isso, influenciar negativamente o valor da cota do FUNDO. 

 
VI. RISCO DECORRENTE DE OPERAÇÕES NOS MERCADOS DE DERIVATIVOS: O FUNDO ou os fundos investidos 

podem realizar operações nos mercados de derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas 

operações podem não produzir os efeitos pretendidos, provocando oscilações bruscas e significativas no 

resultado do FUNDO ou dos fundos investidos, podendo ocasionar perdas patrimoniais para os cotistas. Isto 

pode ocorrer em virtude do preço dos derivativos depender, além do preço do ativo financeiro objeto do 

mercado à vista, de outros parâmetros de precificação baseados em expectativas futuras. Mesmo que o 

preço do ativo financeiro objeto permaneça inalterado, pode ocorrer variação nos preços dos derivativos, 

tendo como consequência o aumento de volatilidade da carteira do FUNDO ou dos fundos investidos. O risco 

de operar com uma exposição maior que o seu patrimônio líquido pode ser definido como a possibilidade de 

as perdas do FUNDO serem superiores ao seu patrimônio. Um fundo que possui níveis de exposição maiores 
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que o seu patrimônio líquido representa risco adicional para os cotistas. Os preços dos ativos financeiros e 

dos derivativos podem sofrer alterações substanciais que podem levar a perdas ou ganhos significativos. 

 
VII. RISCO DE CONCENTRAÇÃO: a concentração de investimento do FUNDO e/ou dos Fundos de 

Investimento, ativo financeiro, modalidade operacional ou mercado pode potencializar a exposição da 

carteira e/ou carteira de investimento dos Fundos de Investimento aos riscos mencionados nos itens 

anteriores. 

 
VIII. RISCO CAMBIAL: As condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado 

resultando em alterações nas taxas de câmbio e juros e nos preços dos ativos financeiros em geral, bem como 

afetar o desempenho do FUNDO. 

 
IX. RISCO RELACIONADO AOS FUNDOS DE INVESTIMENTO: O FUNDO, na qualidade de cotistas dos Fundos 

de Investimento, está sujeito a todos os riscos envolvidos nas aplicações realizadas pelos Fundos de 

Investimento. O ADMINISTRADOR não tem qualquer poder de decisão ou interferência na composição da 

carteira de investimento ou na definição de estratégia de gestão dos Fundos de Investimento de terceiros. 

 
X. RISCO REGULATÓRIO: eventual interferência de órgãos reguladores no mercado, mudanças na legislação 

e regulamentação aplicáveis aos Fundos de Investimento, decretação de moratória, fechamento parcial ou 

total dos mercados, alteração nas políticas monetárias e cambiais, dentre outros eventos, podem impactar 

as condições de funcionamento do FUNDO e/ou dos Fundos de Investimento, bem como seu respectivo 

desempenho. 

 
XI. RISCO DE CRÉDITO PRIVADO: O FUNDO PODERÁ APLICAR SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM ATIVOS DE 

CRÉDITO PRIVADO. PORTANTO, FUNDO ESTÁ SUJEITO A RISCO DE PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO EM CASO DE EVENTOS QUE ACARRETEM O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS INTEGRANTES DE SUA 

CARTEIRA, INCLUSIVE POR FORÇA DE INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME DE ADMINISTRAÇÃO 

TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS 

ATIVOS DO FUNDO. 

 
3.17. Os riscos acima mencionados poderão afetar o patrimônio da Classe de Cotas, sendo que o 

ADMINISTRADOR e o GESTOR não poderão, em hipótese alguma, ser responsabilizados por qualquer 

resultado negativo na rentabilidade da Classe de Cotas e do FUNDO, depreciação dos ativos financeiros 

integrantes da carteira ou por eventuais prejuízos em caso de liquidação da Classe de Cotas e/ou do FUNDO 

ou resgate de cotas, sendo os mesmos responsáveis tão somente por perdas ou prejuízos resultantes de 

comprovado erro ou má-fé de sua parte. 

 
3.18. As aplicações realizadas na Classe de Cotas não contam com a garantia do ADMINISTRADOR, do 

GESTOR, de qualquer empresa pertencente ao seu conglomerado financeiro, e tampouco de qualquer 

mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 
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CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS DESPESAS DO FUNDO 

 
4.1. O FUNDO está sujeito à taxa de administração de 0,08% a.a. sobre o valor do patrimônio líquido do 

FUNDO, com remuneração mínima mensal de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) devidamente corrigida 

anualmente, de acordo com a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), a partir 

do primeiro dia da prestação de serviço. A Taxa de Administração não inclui a remuneração do prestador de 

serviços de auditoria das demonstrações financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes aos demais 

encargos do FUNDO, os quais serão debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste Regulamento e na 

regulamentação em vigor. 

 
4.1.1. O Fundo não cobra taxa de gestão. 

 
4.1.2. Será paga diretamente pelo FUNDO a taxa de custódia correspondente a 0,033% a.a. (trinta e três 

milésimos por cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, com taxa mínima mensal de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais) devidamente corrigida anualmente, de acordo com a variação do IGP-M 

(Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, a partir do primeiro dia da prestação de 

serviço. 

 
4.1.3. A taxa de administração é calculada e provisionada diariamente, à base de 1/252 (um duzentos e 

cinquenta e dois avos) e será paga pelo FUNDO, mensalmente, no 5° dia útil após o encerramento do mês 

de referência do cálculo. 

 
4.1.4. A taxa de administração estabelecida no “caput” é a taxa de administração mínima do FUNDO. Tendo 

em vista que o FUNDO admite aplicação em cotas de fundos de investimento, fica instituída a taxa de 

administração máxima de 3,00% a.a. (três inteiros por cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 

FUNDO. 

 
4.2. O FUNDO não cobra taxa de performance. 

 
4.2.1. O FUNDO poderá investir em Fundos de Investimento que possuem taxa de performance. 

 
4.3. Não será cobrada taxa de ingresso e taxa de saída do FUNDO. 

 
4.4. O pagamento das despesas com prestadores de serviço, não considerados como encargos do FUNDO, 

poderá ser efetuado diretamente pelo FUNDO ao prestador de serviço, desde que os correspondentes 

valores sejam deduzidos da taxa de administração. 

 
4.5. Constituem encargos do FUNDO, além da remuneração cobrada pela prestação dos serviços de 

administração de que trata o item 4.1. acima, as seguintes despesas que lhe podem ser debitadas 

diretamente: 
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I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham 

a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 

II - despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição, publicação de relatórios e 

informações periódicas previstas na regulamentação vigente; 

III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos Cotistas; 

IV - honorários e despesas do Auditor Independente; 

V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 

VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos 

interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o 

caso; 

VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo 

dos prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 

VIII – despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto dos ativos financeiros 

do FUNDO; 

IX – despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos 

financeiros e modalidades operacionais; 

X – despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de 

depósito de valores mobiliários; 

XI – as taxas de administração e de performance; 

XII – os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa 

de administração e/ou performance; e 

XIII – honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado. 

 
4.5.1. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm por conta do ADMINISTRADOR, 

devendo ser por ela contratadas, inclusive, a remuneração dos membros do conselho ou comitê de 

investimentos do FUNDO, quando constituídos por iniciativa do ADMINISTRADOR ou GESTORA. 

 
CAPÍTULO VI 

DA EMISSÃO E DO RESGATE DE COTAS 

 
5.1. As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são escriturais e nominativas, e 

conferem iguais direitos e obrigações a todos os Cotistas. Na data da primeira integralização de cotas do 

FUNDO, as cotas terão o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

 
5.1.1. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do investidor aos termos desse Regulamento e pela 

inscrição de seu nome no registro de Cotistas do FUNDO, o qual deverá manter seus dados atualizados 

perante o FUNDO. Somente devem ser consideradas as aplicações como efetivadas, após a efetiva 

disponibilidade dos recursos na conta corrente do FUNDO nos termos definidos abaixo e desde que o 

cadastro do investidor junto o ADMINISTRADOR esteja atualizado. 
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5.1.2. O valor da cota do FUNDO é resultante da divisão do valor do patrimônio líquido pelo número de cotas 

do FUNDO, apurados, ambos, no encerramento do dia, assim entendido, o horário de fechamento dos 

mercados em que o FUNDO atue (“Cota de Fechamento”). 

 
5.2. Para fins deste Regulamento: 

 
I. “Data de Disponibilização de Recursos”: é a data em que devem ser disponibilizados os recursos pelo 

potencial investidor para fins de aplicação em Cotas do FUNDO, respeitados o horário e os limites de 

movimentação estipulados do FUNDO. Recursos recebidos após o horário limite serão utilizados para 

aplicação em cotas do FUNDO somente na Data de Aplicação subsequente. 

 
II. “Data de Aplicação”: é a data de apuração do valor da cota para fins de aplicação em cotas do FUNDO, no 

1º (primeiro) dia útil subsequente à Data de Disponibilização de Recursos, desde que ocorra até às 15hrs, com 

a respectiva confirmação pelo Administrador. Caso o crédito dos recursos seja confirmado após o referido 

horário, será utilizado, para fins de conversão, o valor da cota no primeiro dia útil subsequente. 

 
III. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o Cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade das 

cotas do FUNDO de sua propriedade, respeitados o horário e os limites de movimentação estipulados abaixo. 

 
IV. “Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate”: é a data em que será apurado o valor da cota do 

FUNDO para efeito do pagamento do resgate e que corresponde ao 3º (terceiro) dia útil da Data do Pedido 

de Resgate. 

 
V. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido devido 

ao Cotista que efetuou pedido de resgate de suas cotas do FUNDO e que corresponde ao 2º (segundo 

) dia útil da Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate. 

 
VI. “Regras de Movimentação do FUNDO”: 

 
(a) Aplicação Inicial Mínima: R$ 100,00 

(b) Aplicação Adicional Mínima: R$ 100,00 

(c) Resgate Mínimo: R$ 100,00 

(d) Saldo Mínimo Residual: R$ 100,00 

Horário de Movimentação: das 9:00 horas às 15:00 horas (horário de Brasília) 

 
5.2.1. Nos casos em que, com o atendimento da solicitação de resgate, a quantidade residual de cotas for 

inferior ao mínimo estabelecido pelo ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser automaticamente 

resgatada. 

 
5.3. Solicitações de aplicações e resgates de cotas efetuados fora do Horário de Movimentação, bem como 

aos sábados, domingos e em feriados nacionais no Brasil serão processadas no primeiro dia útil subsequente. 
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Além disso, todo e qualquer feriado no âmbito nacional, estadual ou municipal na cidade de São Paulo, que 

não haja funcionamento do mercado nacional de bolsa operado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e nos dias 

em que não houver expediente bancário em tal cidade por determinações de órgãos competentes não serão 

considerados dias úteis para fins de aplicações e resgates. 

 
5.4. O FUNDO não possui prazo de carência para fins de resgate de cotas, de maneira que resgates poderão 

ser solicitados a qualquer tempo pelo respectivo Cotista, observadas outras disposições a respeito neste 

Regulamento e na legislação aplicável. 

 
5.5. As cotas do FUNDO podem ser cedidas ou transferidas nas seguintes hipóteses: (i) decisão judicial ou 

arbitral; (ii) operações de cessão fiduciária; (iii) execução de garantia; (iv) sucessão universal; (v) dissolução 

de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura pública que disponha sobre a partilha de 

bens; e (vi) transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 

 
5.5.1. A transferência de titularidade das cotas do FUNDO está condicionada à verificação pelo 

ADMINISTRADOR do atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento e na Resolução CVM 

175, bem como as regras de tributação aplicáveis, devendo o cedente solicitar e encaminhar o 

ADMINISTRADOR toda documentação suporte para a transferência parcial ou total das cotas para o 

cessionário. 

 
5.5.2. As cotas do FUNDO não serão admitidas a negociação em bolsa de valores ou entidade de balcão 

organizado. 

 
5.6. As integralizações de cotas do FUNDO podem ser efetuadas em documento de ordem de crédito (DOC), 

transferência eletrônica disponível (TED), ou qualquer outro instrumento de transferência autorizado pelo 

Banco Central do Brasil. 

 
5.7. No caso de fechamento dos mercados ou em casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 

componentes da carteira do FUNDO, inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 

liquidez existente, ou que possam implicar alteração do tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 

Cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido o ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO para 

a realização de resgates. Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 

consecutivos, o ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião 

do fechamento anteriormente referido, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia útil, para realização em até 

15 (quinze) dias contados da data da convocação, Assembleia Geral extraordinária para deliberar sobre as 

seguintes possibilidades: 

 
I substituição do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR; 

II reabertura ou manutenção do fechamento do FUNDO para resgate; 

III possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 

IV cisão do FUNDO; e 
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V liquidação do FUNDO. 

 
CAPÍTULO VI 

POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO 

 
6.1. A Gestora adota política de exercício de direito de voto em assembleias (“Política de Voto”), que 

disciplina os princípios gerais, o processo decisório e as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do 

direito de voto, a qual encontra-se disponível no site da Gestora https://www.polyface.com.br/ 

 
6.2. A Política de voto orienta as decisões da Gestora em assembleias de detentores de títulos e/ou valores 

mobiliários que confiram aos seus titulares o direito de voto, na hipótese de comparecimento e de efetivo 

exercício de direito de voto. 

 
CAPÍTULO VII 

DA COMUNICAÇÃO AOS COTISTAS 

 
7.1. As informações ou documentos para os quais este Regulamento, incluindo seus anexos e apêndices, ou 

a regulamentação em vigor exija a “encaminhamento”, “comunicação”, “acesso”, “envio”, “divulgação” ou 

“disponibilização” devem ser passíveis de acesso por meio eletrônico pelos cotistas. 

 
7.2. Admite-se, nas hipóteses em que este Regulamento, incluindo seus anexos e apêndices, ou a 

regulamentação em vigor exija a “ciência”, “atesto”, “manifestação” ou “concordância” dos Cotistas, que 

estes se deem por meio eletrônico, observados os procedimentos e sistemas utilizados pelo do 

ADMINISTRADOR. 

 
7.2.1. O ADMINISTRADOR utiliza sistemas contratados para o envio eletrônico dos comunicados aos cotistas. 

Na impossibilidade do envio por meio desse sistema, o ADMINISTRADOR envia os comunicados através do 

e-mail do cotista, cadastrado na base de dados do FUNDO e suas Classes de Cotas. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS EVENTOS QUE O ADMINISTRADOR DEVE VERIFICAR SE O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA CLASSE DE 

COTAS ESTÁ NEGATIVO 

 
8.1. São considerados eventos de verificação do Patrimônio Líquido desta Classe de Cotas (“Eventos de 

Verificação”), dentre outros dispostos na legislação vigente: 

 
I – caso haja um impacto abrupto na cota da Classe de Cotas; 

II – caso haja a reavaliação dos ativos considerados ilíquidos pelo ADMINISTRADOR, integrantes da carteira 

da Classe de Cotas; 

III – caso a Classe de Cotas permaneça desenquadrada, no ativo por prazo superior a 10 dias; e 

IV – qualquer pedido de declaração de insolvência da Classe de Cotas. 
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8.2. Caso o ADMINISTRADOR, em razão dos Eventos de Verificação acima ou no curso de suas atividades, 

verifique que o patrimônio líquido da Classe de Cotas está negativo, deverá adotar os procedimentos 

descritos na Resolução CVM 175. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À LIQUIDAÇÃO DESTA CLASSE DE COTAS 

 
9.1. Após 90 (noventa) dias do início de atividades, a classe de cotas que mantiver, a qualquer tempo, 

patrimônio líquido diário inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período de 90 (noventa) dias 

consecutivos deve ser imediatamente liquidada ou incorporada a outra classe de cotas pelo administrador. 

 
9.2. Proceder-se-á à liquidação da Classe de Cotas na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo (“Evento 

de Liquidação”): 

 
I - for deliberado em assembleia de cotistas a liquidação antecipada da Classe de Cotas fechada; e 

II - por determinação da CVM, em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar. 

 
9.2. Na hipótese de liquidação da Classe de Cotas nos casos acima previstos, o ADMINISTRADOR deve 

promover a divisão de seu patrimônio entre os cotistas, na proporção de suas cotas, no prazo eventualmente 

definido na assembleia de cotistas, ou, no caso de determinação da CVM, no prazo estabelecido pela 

Autarquia ou, em até 20 (vinte) dias contados da data do recebimento da ordem de liquidação da Classe de 

Cotas. 
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ANEXO I 

 

LIMITES POR EMISSOR MÍNIMO MÁXIMO 

Instituições Financeiras: 0,00% 100,00% 

Companhias Abertas: 0,00% 100,00% 

Fundos de Investimento: 0,00% 100,00% 

União Federal: 0,00% Sem Limite 

Administrador, Gestor ou Pessoas Ligadas: 0,00% 100,00% 

Outros (art. 44, IV, Anexo I, Resolução CVM 175): 0,00% 100,00% 

 

LIMITES POR MODALIDADE DE ATIVO 

FINANCEIRO 
MÍNIMO MÁXIMO MÁXIMO 

CONJUNTO 

Cotas de FIF: 0,00% 100,00%  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100,00% 

Cotas de FIC FIF : 0,00% 100,00% 

Cotas de FIF para investidores 

qualificados: 
0,00% 100,00% 

Cotas de FIC FIF para investidores 

qualificados: 
0,00% 100,00% 

Cotas de FII: 0,00% 100,00% 

Cotas de FIDC: 0,00% 50,00% 

Cotas de FIC FIDC: 0,00% 50,00% 

Cotas de Fundos de Índice de Mercado 

(ETF): 
0,00% 100,00% 

CRI: 0,00% 50,00% 

Outros (art. 45, I, j, Anexo I, Resolução CVM 175): 0,00% 50,00% 

Cotas de FIF para investidores 

profissionais: 
0,00% 100,00% 

Cotas de FIC FIF para investidores 

profissionais: 
0,00% 100,00% 

Títulos públicos e operações 

compromissadas lastreadas nestes títulos: 
0,00% Sem Limite Sem Limite 

Ouro: 0,00% Sem Limite Sem Limite 

Títulos de emissão ou coobrigação de 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e operações compromissadas 

lastreadas nestes títulos: 

 
0,00% 

 
Sem Limite 

 
Sem Limite 
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Ações ou Certificados de Depósito de 

Ações: 
0,00% Sem Limite Sem Limite 

Debêntures: 0,00% 50,00%  

 
50,00% 

Notas promissórias: 0,00% 50,00% 

Operações compromissadas lastreadas em títulos de 

crédito privado: 
0,00% 50,00% 

Derivativos: 0,00% Sem Limite Sem Limite 

Cotas de FMIEE (art. 15 do Anexo IV - RCVM 175): 0,00% 100,00% 100,00% 

Cotas de FIP (Anexo IV – RCVM 175): 0,00% 100,00% 100,00% 

Cotas de FICFIP (Anexo IV – RCVM 175): 0,00% 100,00% 100,00% 

 

 

ATIVOS NEGOCIADOS NO EXTERIOR MÍNIMO MÁXIMO 

 
 
 

 
Diretamente em 

ativos no exterior 

Fundos de investimento da classe 

“Ações – BDR Nível I” 

 
0,00% 

 
20,00% 

BDRs classificados como Nível I 0,00% 20,00% 

Ações 0,00% 20,00% 

Opções 0,00% 20,00% 

Fundos de Índice negociados no 

exterior (ETFs) 

 
0,00% 

20,00% 

Notas de Tesouro Americano 0,00% 20,00% 

Por meio de fundos/veículos de investimento 

constituídos no exterior 

 
0,00% 

20,00% 

Por meio dos Fundos Constituídos no Brasil 0,00% 20,00% 

 

 
No tocante ao investimento no exterior, o FUNDO somente poderá aplicar nos ativos financeiros 

discriminados e autorizados no quadro acima, não sendo permitido o investimento em quaisquer outros 

ativos financeiros. 

As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo dos 

correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos 

ativos domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser considerado para fins de 

cumprimento da classe do FUNDO. 
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Nas hipóteses em que o GESTOR detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de investimento 

dos fundos/veículos de investimento no exterior acima listados, para fins de controle de limites de 

alavancagem, a exposição da carteira do FUNDO deve ser consolidada com a do fundo ou veículo de 

investimento no exterior, considerando o valor das margens exigidas em operações com garantia somada 

à margem potencial de operações de derivativos sem garantia, observado que o cálculo da margem 

potencial de operações de derivativos sem garantia deve ser realizado pelo ADMINISTRADOR, diretamente 

ou por meio do GESTOR, e não pode ser compensado com as margens das operações com garantia. 
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